
“xegso da “profissão « que a | collação “< official: do titu 
doutor em: medicina garante. prerogativas e privil gios 

o que não pódem. ser impunemente: usurpados;. é: sobre: 

- tudo por amor da, sociedade, é em beneficio da: humani- “ 

: “dade. soffredora que:o Estado confia o exercicio dame- 
“dicina exclusivamente áqueltos que teem provada om: 
petencia: para exercel-a. se 

-Nº'um paiz como-o nosso, em que não ha respons 
. lidade: medica; em que-o-ensino. profissional: é dirigido e 

e monopolisado -pelo Estado, é justo e até necessario . E 
o que. haja: a maior vigilancia dos poderes publicos sobre. . 

- o exercicio: dá medicina, para que-não fique a população- : 
e entregue ás especulações de leigos, que abusando” da. 

" ignorancia e da credulidade dos que soffrem;, convertem 
“a sublime. arte de cufar numa industria vergoón' osa, 

* que-sem. escrupulo: -jóga com.a vida dos homens em. . 

proveito do charlatanismo:e da ganancia. teias 

“Não-ha lei que mereça mais rigorosa observancia; e. 

applicação mais exacta do que: esta-que. implita. com al. 
“vida e: saúde: do povo; e da qual depende: a sorte dé = 

tantós infelizes, que torturados. pelo. softrimento: correm 

“após o: mais tenue raio de esperança. que: desponte:no 

“ horisonte: sombrio: de. suá. existencia. Expô estes: nfe= 

lizes: 4 Zombaria; dos. charlatãos, ou.ás cynicas esp eus 
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| ações « dos cuitaiideiros, seria uma atrocidade que. a lei 
o procurou Prevenir e, que às autoridades. devem, Ponte, o 

"severamente. 
no Todas é as. trisiês circumstancias « que: reduzém. os do-. 
e es a victimas da: ignorancia e da credulidade. e que. 

tóres, são poderososmotivos para que o Estado desen- 
-. volva O regimen proteccional, salva-guardando ós inte-. o. 

o resses da sociedade eos direitos da profissão regular. o 
A legislação carece . de ser a mais cautelosa e previ- 

= “dente, para pôr-se em guarda não só contra os simples o 

* curandeiros, leigos ou curiosos, que vivem pela: toleran- 
“-cia-da policia medica, como sobretudo contra. os- mais: 

" audazes, que acobertados com titulos falsos ou "oriundos o 

de: faculdades mercenarias, assaltam a boa fé dos pode- 
Tes. publicos, ea um tempo pretendem usurpar as hon-=" 

- ras do diploma, e traficar com os misteres da profissão. o 
-Regulando. o exercicio da. medicina,. a lei de 29 de 

setembro. de 1851 estabeleceu. que ninguem pode: exercer 
esta profissão ou qualquer de seus ramos, sem. titulo 

conferido pelas escolas de medicina do Brazil. no 

- Foram exceptuados d'este artigo somente os medicos, 

-eirúrgiões e-boticarios, nacionaes ou. estrangeiros, que: 

“tiverem sido professores de qualquer. universidade OU 
“escola. de medicina reconhecida pelos seus respectivos 
“governos, os quaes podem .exercer temporaria ou per- 

petuamente | suas profissões, sem dependencia: de. exame “o 

e perante as escolas de medicina. ” 

"Justamente. escrupulosa na concessão ateste favor, a a. 

lei para permittilo exige. que. o: candidato: justifique. o 
- perante uma das escolas que é ou foi com. effeito pro- 
“fessor. d'uma universidade ou escola reconhecida pelo | 
seu governo, apresentando. attestado O dos agentes Vaio» 

-maticos. do imperio. : o 
: Sabia. e previdente, esta lei não quer. tambem privar o". 

. paiz do concurso de qualquer ilustração - ou celebridade o 
medica estrangeira, que por ventura aqui. venha. prestar “o 
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RCA duma decisão « em que facilmente p deria elle ser o 

“iludido... NR 
“Os: decretos. ns. 4887 de 28 aAbril de: 1854, e 1764 de 4 

“ de Maio: de 1856 regulam o exercicio-da; medicina” para os 

— facultativos que tenham feitos sua educação: medica, no. 
“estrangeiro, e não estejam: nas.condições excepcionass o 

- determinadas nas: disposições precedentes. is 
AOS facultativos autorisados.com diplomas: de fe ul. 
“dades ou universidades. estrangeiras; é necessario diz. . 
a lei, para, exercer a profissão no Imperio, hab 
previamente. por meio do. exane' de sufficiencia perante 

““qualquer-das: Faculdades. 
- “Para serem admittidos a éstes. exames os. candidatos 

T são. obrigados a. apresentar: . o 

“1, Seus diplomas ou. titulos originaes, e na: alta 2 

: luta delles, provada perante a congregação: da: 1a 
- dade, documentos authenticos que: os “substituiam, sendo: o 

Bi este, caso necessario previa. autorisação- do Go rerno... “ 
RT ustificação dé identidade de. pessoa o 

“8 º Documentos: que : abonem sua, moralidade. = 

“Todos os; titulos, documentos. e quaesquer. pape que 
exhibirem deverão. estar reconhecidos pelas: autor au 

-brezileiras, É sidentes. no pai em: que: tiverem, sid pas-. 

- Sados, io no 
Os que prejenderem- Unic amente, diz 0 citado. decreto, = 



" versidade estiangeira,. deverão sieitareso a todos. os = 
exames porque costumam: passar 08 atumnos da; Facul-' 

e dade; pela mesma ordem e-forma que êstes, dispênsari” 
do-lhes somente a fréquencia das aulas. e 

“Da organisação, “natureza e privilegios . da: tastituição: o 

| “medica no Brazil deprehende-se que a coltação de gráu 
* de doutor em medicina não importa. somente um. titulo 

e honorifico, mas O que é essencial, a: “concessão “dum NE 

diploma: profissional. que habilita a exercer o dificil e 
e elevado: ministerio de que depende a saúde e a vida. 

- Partindo: d'este: principio, a lei de 1854 que organisou o e 

o ensino; não admitte: grãos na instrueção medica, exige 0 
“ curriculum completo para obtenção do gráu. scientifico . 

- e do diploma. profissional, que considera. inseparaveéis, o 
porque sabiamente julga que para O exercició da medi--. 

-— cinaé hecessaria a prova, rigorosa de toda a somma de E 
habilitações. o pe 

— Tratando porem dos. facultativos. autorisados com. dic : 

“plomas. de faculdades ou universidades estrangeiras, a. 
* Jeiadimitte em geral uma facilidade, que e modo: algum : 

“* é coherente com a natureza dos principios sob os: dquaes e 

= Toi organisada: E instrueção. médica no Brazil. 

— Para ser justa e coherente não deve concede aós pro- E 

NE codentes « de universidades o aquilo ue nega , 

medica, o mais s elevado: e completo, é eméste: 
“concedeu a collação do titulo de doutor e o exerei o: 

medicina. Ro andam RR : 
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sem à o arám de doutor; sem-o curriculum tão! oi 

“como se. exige entre nós,e qualquer: que seja o val : 

- dotitulo que apresentem, porque d'isto não cura a: lei, se. : . 
“o conceda, por um sirnples e muito. perfunciorio e: exame: de = 
*sufficiência, O exercicio da profissão medica. - 

— -Notamos ainda, uma, incoóherencia nas disposições da 
ei de: 1859, eé a seguinte: dos facultivos autorisados 

= com diplomas: de universidades ou faculdades estran- = 

. geiras, que pretendem fo) gráu de Doutor, a lei exige pros . 
“vas muito mais numerosas e rigorosas (o curriculum. 

o completo de. nossas: Faculdades): doque as que: são exi- 

gidas unicamente para, exercer à medicina. Mostra-se . 

desta sorte mais zelosa pelo prestigio das Faculdades” 
o do que “pela saúde publica, distingue aquillo' que na instio 

- tuição do ensino medico elle mesma reuniu, separa dois 
termos que por sua. natureza não se podem. desligar, o. 
gráu “seientifico eo. diploma profissional, O: exercicio. 

o da profissão ea competencia das habilitações. 

=. habilitação para exercer a clinica no Impe i 

“Ha ainda no decreto de 28 Abril de 1854, no- capitulo 

que regula, as provas necessarias aos facultativos auto- 

risados por diplomas de faculdades estrangeiras, para, 

“exercer a medicina, ulha omissão grave, pelos erros. . 
-de apreciação” que pode produzir, levando-o. “escredito 
ás Faculdades é'a anarchia á profissão medica. o 

-— Quando exige. do-candidato ao exame de. suficiência : 
a “apresentação de: “seu diploma: ow titulo original; alei 

- não cura, de saber sea universidade: Sonda elle procede, 
é reconhecida. pelo governo do paiz onde-tem- su séde. . 

Org, sabemos que existem universidades que-se teem ro 

entregado ao trafico dê diplomas, e que com titulos... 
“destes se teem apresentado: candidatos ao. exame. de. 

-Ha outras universidades, que. são: “assóciaç os livros o 

“e concedem titulos de, doutor em medicina; meramente . 
honorificos, que” provam apenas serviços litiprarios; e
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Drnsençii na dução” profissionel, | com offensa “aos 

- direitos da. classe medica, e grave, atentado, contra a 
" Saúde publica. : 
A insuffigiencia, da legistação n esta, imajeiia, obrig u 

E ainda ha. -pôuco tempo . a Faculdade de. Medicina da Ba-. 

É hia, para pór cobro a um abuso que já. alguma vez tinha- 
logrado triumpho, a consultar ão Exm. Sr. ministro do. 

. imperio se devia-.ser acceito: para. exame de: sufficiencia. 

“um: diploma, da. Universidade Americana: de. Philadel- | 
phia, e se era ella legalmente reconhecida pelo governo: 

dos Estados-Unidos.” “o 
A congregação da Faculdade. não. » podia prescindir, 

“ em falta de. disposição. clara da, lei, da informação offi-. 
“cial que o ministro do império. podia. obter de. seus 
o agentes. diplomaticos. ou consulares. 

CA resposta; foi: negativa, nos seguintes termos; e 

o «Tendo, se verificado que não se; “acha reco he ido- 

“pelo. governo da União Americana. o. estabelecimento. 
- que com a” denominação de « Universidade: Americana” 
- de Philadelphia» » existe ha-cidade d'este nome, declaro. 

o “que não. pçs ser açeeito. essa Faculdade: o pps 
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governo de É Seu. paiz a faculdade que oie 
"as causas de: erro que. dani se. podem origin 

—- crêrqueo unico criterio seguro é exigir. do; candidat 
afóra os casos excepcionaes determinados pel: : 
dos osexames que prestam os alumnos” das Faculda- 

no “des, dispensando-lhes somente a frequencia das aulas. 

——  dracunculo: 

AS. prerogativas legitimas da profissão, Os creditos do .- 
ensino official, eos interesses vitaes da sociedade exi. 

— gem, esta reforma da “legislação” sobre o. «exercicio : 
medicina. EE o o 

o A FILARIA DE MEDINA TRANSPORTADA PARA A AME- y 
RICA PELOS NEGROS D' “APRICA; PROVAS DA SUA EN--. 

“Cléa à da these  inguat do Dr. x Victorino Pereira | 
s 

“Nas Antilhas, se não ha equivôco. na: citação. de Rey ; o 
" Rouppejá dizia, em 1760, assignalando - a Trequencia + do - 

« Habitantes de Ouração, dignos do té, asseguram e. 

“que. esta molestia não era. conhecida na ilha [o que tinha, . 
“sido importada por negros de Guiné. »o o 

“Ora, se: esta .é ar opinião da quasi unanim dadê d 

helminthologistas, não: > 6 ot relação é a Cura ão 

Bra esse e notavel parasita, 

a 4 Geographt médica, arte do Diet. de Me. es ante, pratique; é b 16; » Dai 112, se ,


